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ais o juiz da causa, utilizando-se 
no processo pela primeira vez, 
m, como fundamento decisório 

à decisão-surpresa constitui-se 
, contraditório consagrado no 
:::onstituição que garante a par
modo que o artigo 1 O do CPC 
problema das decisões-supresa. 
, é apresentado no livro como 
so e do Estado Democrático de 
o que o contraditório abrange 
~ncia das partes no processo e, 
a contenção de arbitrariedades 
·er constitucional de respeito à 
raditório . 

Gregório Assagra de Almeida 
. dor e Organizador da Coleção 
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